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PROCESSUAL  CIVIL – Reexame
necessário  e  apelação  cível  –  Ação
ordinária de cobrança – Procedência parcial
da pretensão deduzida –  Servidora pública
municipal – Professora de Educação Básica
–  Piso  salarial  profissional  nacional  -
Pretensão  à  implantação  e  pagamento
retroativo – Julgamento antecipado da lide
–  Necessidade  de  instrução  probatória  –
Constatação  de  desenvolvimento  irregular
do processo – Pressuposto de validade dos
atos  processuais  –  Afronta  aos  princípios
constitucionais  do  contraditório,  do  devido
processo  legal  e  da  ampla  defesa  –
Nulidade  do  “decisum” –  Possibilidade do
reconhecimento  “ex  officio” -  Retorno  dos
autos  ao  magistrado  singular  –  Recursos
prejudicados  -  Aplicação  do  art.  557,
“caput”, do CPC – Seguimento negado. 

- Verificado do exame dos autos gravíssimo
desrespeito  aos  princípios  constitucionais
da ampla defesa e do contraditório, por não
ter  o  magistrado  de  base  dado  ao
promovido  a  oportunidade  de  produzir
provas acerca de  aspectos pertinentes ao
deslinde  da  controvérsia, consequência
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inarredável é a decretação de invalidade de
todos  os  atos  jurídicos  processuais
praticados após este malferimento.

− Segundo a dicção do art.  557,  “caput”,
do  CPC,  o  relator,  por  meio  de  decisão
monocrática, negará seguimento a recurso
manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto
com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante  do  respectivo  tribunal,  do  STF,
ou de Tribunal Superior.

Vistos, etc.

Trata-se de apelação cível  interposta  pelo
MUNICÍPIO DE SAPÉ, inconformado com a sentença proferida pelo Juiz de
Direito da 1ª Vara da Comarca de Sapé que, nos autos da ação ordinária de
cobrança, movida por  ANA LÚCIA DE SOUZA ANDRADE em face do ora
apelante, julgou parcialmente procedente a pretensão deduzida na inicial. 

Na exordial, sustentou a promovente que é
profissional  da carreira  do magistério  da Edilidade recorrente.  Afirmou que
apesar da Lei nº 11.738/2008 ter instituído o piso salarial profissional nacional
para  os  profissionais  do  magistério  público  da  educação  básica,  o  ora
apelante vem se recusando a dar cumprimento ao disposto na referida lei.
Com  base  nisso,  requereu  a  condenação  do  apelado  ao  pagamento  das
diferenças vencidas e não pagas. 

Contestação  às fls.  46/53,  pugnando  pela
improcedência do pedido em foco. 

Impugnação à contestação às fls. 61/68.

Sentença às fls. 69/78, cujo dispositivo tem
o seguinte teor:

“a- Implantação do piso nacional do magistério a título
de  vencimento  básico  e  não  de  remuneração  global,
relativamente  à  carreira  do  professor  de  Educação
Básica P1,  de forma integral  para os professores com
carga  horária  de  40  horas  semanais  e  de  forma
proporcional para os professores com carga horária de
25 horas semanais, ou alternativamente, a implantação
do  piso  municipal  estipulado  na  Lei  Municipal  nº
1042/2011,  acaso  esse  se  revele  maior  do  que  o  piso
nacional;

2



Reexame Necessário e Apelação Cível nº  0001969-22.2013.815.0351

b-  Implantação,  para  os  professores  P2  e  de  suporte
pedagógico, no percentual atinente à proporcionalidade
já existente entre os vencimentos do cargo de professor
P1 e os vencimentos dos cargos de professor P2 e de
suporte pedagógico (art. 23 c/c anexo I da Lei Municipal
nº 1042/2011);
c-  Implantação  para  todos  os  professores  dos
percentuais referentes aos níveis e classes em cada uma
dessas  carreiras  (art.  23  c/c  anexo  II  e  III  da  Lei
Municipal nº 1042/2011);
d-  Atualização  anual  dos  vencimentos  básicos  dos
professores da rede municipal de ensino, na forma acima
preconizada,  de  acordo  com  a  atualização  do  piso
nacional dos professores;
e-  Pagamento  das  diferenças  salariais  atinentes  às
implantações  acima  determinadas,  tanto  as  vencidas
retroativamente a partir de 27 de abril de 2011 quando
também  as  vincendas  até  à  efetiva  implantação,  tudo
devidamente  acrescido de  jusros  de  mora de  0,5% ao
mês, a incidir a partir da citação inicial, e de correção
monetária pelo INPC/IBGE, a incidir a partir de cada
época  própria,  e  tudo  a  ser  objeto  de  liquidação  de
sentença.”

Irresignado, a Edilidade interpôs recurso de
apelação (fls. 82/93), suscitando,  preliminarmente, nulidade da sentença por
vício ultra petita. Deduziu, ainda, que o rendimento pago à autora é superior
ao piso nacional. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça opinou pelo acolhimento da preliminar (fls. 109/112).

É, no essencial, o relatório. 

Decido.

“Ab  initio”,  faz-se  mister  observar  que  o
“decisum a quo”  está sujeito ao duplo grau de jurisdição,  “não produzindo
efeito senão depois de confirmada pelo tribunal” (art. 475 do CPC1). 

Dessa  forma,  conheço,  “ex  officio”, do
reexame necessário, e o aprecio, doravante, conjuntamente com o recurso de
apelação.

“Ab initio”,  analisando os autos, verifica-se
haver  grave  violação  à  questão  de  ordem pública,  como  melhor  demons-

1 “Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo
tribunal, a sentença: 

I – proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e
fundações de direito público;”
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trar-se-á adiante, exigindo-se um posicionamento célere e eficaz, a fim de es-
tancar o malferimento à ordem jurídico-processual  consubstanciado na não
satisfação do pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo,
eis que verificado cerceamento de defesa à parte ré, por não haver o magis-
trado de base oportunizado produzir provas em seu favor, sobre aspectos per-
tinentes ao tema, julgando antecipadamente a lide. 

Nesse passo, cabe tecer alguns comentári-
os sobre o conceito e a extensão dos propalados pressupostos processuais.

Segundo o professor  FREDIE DIDIER JR2,
“pressuposto processual são todos os elementos de existência, os requisitos de vali-
dade e as condições de eficácia do procedimento”.

Vê-se, assim, a expressão pressuposto pro-
cessual conceituada “lato sensu”, que abarca tanto os pressupostos processu-
ais concernentes à existência do processo, quanto aos requisitos de validade
do mesmo (desenvolvimento válido e regular).

Dentre  os requisitos  objetivos de validade
do processo, um interessa ao caso sob análise, qual seja, o requisito denomi-
nado respeito ao formalismo processual.

Não se deve entender,  jamais, formalismo
como o amor às formalidades e desprezo aos objetivos processuais.

O formalismo processual  consiste no con-
junto de regras que regem a atividade processual (regras do jogo), delimitan-
do os direitos e deveres das partes e do juiz, coordenando e organizando as
atividades, buscando o fim a que visa o processo.

Justamente por consistir  o formalismo nas
regras do jogo, as quais se amoldam à figura da mulher que, vendada, equili-
bra os pratos da balança – vê-se nessa milenar figura a busca dos princípios
da imparcialidade, da paridade das partes, do contraditório e ampla defesa,
entre outros – é que o seu desrespeito, como acentua o citado mestre FRE-
DIE DIDIER JR, “implica a invalidade do ato jurídico processual/procedimento”.

Para  arrematar,  solicita-se  “vênia”  para
mais uma citação do renomado autor aqui multicitado, “in verbis”:

“Assim,  exemplificativamente,  podem  ser  citados  os
seguintes requisitos objetivos intrínsecos de validade:
…. 
c) respeito ao princípio do contraditório.
...” (obra citada pág. 28) 

2Curso de Direito Processual Civil, v. 01, 16ª edição, 2013,  pg. 266/267.
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Com clareza solar, o doutrinador expõe que
se constitui num requisito de validade do desenvolvimento do processo (pres-
suposto processual “lato sensu”) o respeito ao contraditório e, podemos conti-
nuar, à ampla defesa, posto que um não existe sem o outro.

Sendo um pressuposto processual, quer di-
zer, um requisito de validade do ato jurídico processual, é dever do magistra-
do, ao detectar em qualquer grau de jurisdição malferimento aos requisitos de
validade, atuar independentemente de provocação das partes e anular os atos
inválidos,  posto que ao mesmo cabe a coordenação e direção processual,
bem como assegurar o regular cumprimento das regras do jogo (formalismo
processual).

Nesta mesma linha de raciocínio leciona o
professor DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES3, “in litteris”:

Mais grave que o vício capaz de gerar a nulidade rela-
tiva é o vício que gera a nulidade absoluta, consisten-
te em ato praticado em desrespeito a exigências for-
mais que têm como objetivo a preservação do correto
e regular funcionamento da máquina jurisdicional. A
nulidade absoluta, portanto, diz respeito às situações
em que a  forma do ato  processual  busca preservar
algo superior ao interesse das partes. Busca-se pre-
servar interesses de ordem pública, tratando-se a ga-
rantia do cumprimento das formas legais de verdadei-
ra  garantia  da  preservação  do  interesse  público  da
Justiça e da boa administração jurisdicional. (grifei).

Sendo assim, verificado do exame dos au-
tos gravíssimo desrespeito ao princípio constitucional da ampla defesa e do
contraditório os quais se constituem também em requisitos indispensáveis de
desenvolvimento válido e regular do processo, consequência inarredável é a
decretação de invalidade de todos os atos jurídicos processuais praticados
após este malferimento.

De se destacar, inclusive, que de todos os
requisitos de validade talvez o mais importante seja justamente este, o da ga-
rantia do contraditório, razão da existência, por excelência, da máquina judici-
ária.

Por ser as questões de ordem pública de-
claráveis por dever de ofício, eis que se encontram acima dos interesses pes-
soais das partes, é que, no caso concreto, deve-se restaurar a ordem jurídica
malferida.

3Manual de Direito Processual Civil, volume único, Ed. Método, 4 edição.
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Perfilha este entendimento do Superior Tri-
bunal de Justiça, veja-se:

 PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO MORAL
E MATERIAL. CONTA-POUPANÇA. TRANSFERÊNCIA
INDEVIDA.  JULGAMENTO  ANTECIPADO  DA LIDE.
AUSÊNCIA DA NECESSÁRIA INSTRUÇÃO PROBATÓ-
RIA. CERCEAMENTO     AO  DIREITO     DE     DEFESA.  
MATÉRIA     DE     ORDEM     PÚBLICA.  ANULAÇÃO     DE  -  
OFICIO DA     SENTENÇA     PELO ACÓRDÃO RECOR  -  
RIDO.  POSSIBILIDADE.  RECURSO  ESPECIAL  A
QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1.  Evidenciada a ne-
cessidade da produção de provas requeridas pela autora,
a tempo oportuno, constitui cerceamento de defesa o jul-
gamento antecipado da lide, com infração aos princípios
constitucionais  do  contraditório,  ampla     defesa     e     devi  -  
do     processo     legal. 2. A violação a tais princípios consti  -  
tui  matéria     de     ordem     pública     e  pode  ser  conheci  -  
da     de     ofício  pelo  órgão  julgador  .  3.  Recurso  Especial
não-provido. (STJ; REsp 714.467; Proc. 2005/0003958-
5; PB; Quarta Turma; Rel.  Min. Luis Felipe Salomão;
Julg. 02/09/2010; DJE 09/09/2010). (grifei).

E,

AÇÃO  REINTEGRATÓRIA DE POSSE  COM  PEDI-
DO DE INDENIZAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO
DA LIDE. AUSÊNCIA DA NECESSÁRIA INSTRUÇÃO
PROBATÓRIA. CERCEAMENTO     AO  DIREI  -  
TO     DE     DEFESA.  MATÉRIA     DE     ORDEM     PÚBLICA.  
ANULAÇÃO  DA     SENTENÇA.  POSSIBILIDADE.  
AFASTAMENTO DA MULTA DO ARTIGO 538, PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO ESPECIAL PAR-
CIALMENTE  PROVIDO. 1.  Evidenciada  a  necessida-
de deprodução de provas  requeridas  pela  ré,  a  tempo
oportuno,  constitui cerceamento de defesa o  julgamento
antecipado da lide, com infração aos princípios constitu-
cionais  do  contraditório,  ampla defesa e devido proces-
so legal. 2. No caso concreto, foi reconhecido pelo Tribu-
nal Estadual que o julgamento antecipado importou em
supressão de provas necessárias à comprovação de fatos
controvertidos, pertinentes e relevantes, e a respeito dos
quais  não  existe  nos  autos  prova  suficiente  à  forma-
ção de séria convicção. 3. Recurso Especial parcialmen-
te provido apenas para afastar  a multa do artigo 538,
parágrafo  único  do  CPC. (STJ;  REsp  661.009;  Proc.
2004/0066253-5; ES; Quarta Turma; Rel. Min. Luis Feli-
pe Salomão; Julg. 19/10/2010; DJE 26/10/2010. (grifei).

Pois  bem.  No  caso  em  comento,  o
magistrado de base proferiu julgamento antecipado da lide, sem oportunizar à
Edilidade promovida o direito de produzir provas em seu favor.
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Veja-se o que determina o  Juiz  “a quo” na
parte dispositiva da sentença guerreada:

“Para  fins  dessa  liquidação,  de  logo  comino  ao
Município o dever de apresentar as fichas financeiras ou
outros comprovantes, com a descrição exata de todas as
rubricas  recebidas  pela  parte  autora,  bem  ainda  a
identificação  precisa  de  seu  cargo,  jornada  semanal,
nível e classe dentro do pagamento”

Ora,  tais  informações  são  imprescindíveis
ao  julgamento  da  causa  e  deveriam  ser  perseguidas  durante  a  instrução
processual. Contudo, sem intimar as partes para produzir provas, proferiu o
magistrado  sentença,  julgamento  parcialmente  procedente  a  pretensão
deduzida na inicial pela parte autora, postergando à liquidação da sentença o
deslinde dos referidos aspectos necessários à análise da controvérsia.  

Sendo  assim,  tenho  que  o  julgamento
antecipado da lide violou os princípios do contraditório e da ampla defesa, em
face  da  necessidade  de  dilação  probatória  acerca  de  todos  os  valores
percebidos pela autora, de sua jornada de trabalho, dentre outras questões
relevantes ao julgamento do mérito da presente demanda. 

Pelo  exposto,  anula-se,  de  ofício,  o
“decisum a quo”, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, a
fim de que seja dado regular prosseguimento ao processo, com a realização
da fase probatória. Reexame necessário e recurso apelatório prejudicado, o
que se faz com fundamento no artigo 557, “caput”, do CPC e precedentes do
STJ.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 10 de junho de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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